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ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E NOVE, REALIZADA AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE MARÇO. 

Aos trinta dias do mês de março do ano dois mil e nove, às vinte horas, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade local, sob a presidência do vereador José Baptista de Carvalho Neto, secretariado pelos vereadores Carlos Renato Serotine, 1º secretário, e Carlos Alberto Costa, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Antonio Sampaio, Jesus Martins, Nelson Sanchez Filho, Paulo Aurélio Bianchini, Rodrigo da Silva, Valdeci Ramos de Castro e Sebastiana Maria Ribeiro Tavares de Camargo. Aberta a sessão, foi feita a leitura, pelo vereador Mestre Rodrigo, de um versículo da Bíblia Sagrada, após o que o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 2ª Sessão Extraordinária. Não havendo retificações nem impugnações à ata, esta foi assinada pelo presidente e pelos secretários. Ato contínuo, o presidente solicitou ao 1º secretário que fizesse a leitura da matéria constante da convocação. Projeto de Lei nº 36/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão salarial anual, prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, do quadro de referências dos servidores e funcionários públicos municipais de Bebedouro, que especifica. Projeto de Lei nº 37/2009, de autoria do Poder Executivo, que dá nova redação ao art. 3º da Lei Municipal nº 3.439, de 27 de janeiro de 2005, com a redação alterada pela Lei Municipal nº 3.766, de 27 de março de 2008, que especifica e dá outras providências. O presidente passou então à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido na Questão de Ordem, o presidente passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei nº 36/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão salarial anual, prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, do quadro de referências dos servidores e funcionários públicos municipais de Bebedouro, que especifica. Na discussão, o vereador Chanel, passando momentaneamente a presidência da Mesa ao vice-presidente, vereador Sensei (Valdeci), dirigiu-se à tribuna e, em atendimento ao apelo feito pela própria diretoria do Sindicato dos Funcionários Municipais, pediu a seus companheiros vereadores que votassem contra o projeto, haja vista que essa era, ao menos segundo a diretoria do Sindicato, a vontade dos funcionários presentes à assembleia. Reassumindo a presidência da Mesa, o vereador Chanel passou a palavra à vereadora Sebastiana. Esta disse que ela e outros vereadores estiveram presentes à assembleia, que, infelizmente, o Executivo não teria como conceder um reajuste salarial aos funcionários que realmente os valorizasse ― os quais, advertiu, vinham sendo “massacrados” há muito tempo ―, salientou a necessidade da reforma administrativa, informou que o prefeito se comprometera com eles, vereadores, a conceder um abono aos funcionários em setembro ou outubro, se a crise melhorasse, e, por último, posicionou-se contra a aprovação do projeto. Os vereadores Antonio da Vidraçaria, Tota (Serotine), Sensei, Jesus Martins, Nelson Sanchez, Carlinhos Pica-Pau e Bianchini também se declararam contra a aprovação do projeto, pelos mesmos motivos apontados pelo presidente e a vereadora Sebastiana. No encaminhamento, o vereador Mestre Rodrigo, líder do PDT, encaminhou contra a aprovação do projeto. Colocado em votação, o projeto foi rejeitado por unanimidade. Projeto de Lei nº 37/2009, de autoria do Poder Executivo, que dá nova redação ao art. 3º da Lei Municipal nº 3.439, de 27 de janeiro de 2005, com a redação alterada pela Lei Municipal nº 3.766, de 27 de março de 2008, que especifica e dá outras providências. Na discussão, o vereador Mestre Rodrigo  falou sobre o projeto, que concedia R$ 100 de auxílio-alimentação aos servidores municipais, contra cuja aprovação se posicionou em atendimento ao apelo feito pelo Sindicato. O vereador Chanel, passando momentaneamente a presidência da Mesa, vereador Sensei, retornou à tribuna e pediu que se registrasse em ata a proposta feita pelo prefeito ao Sindicato, a qual leu na íntegra: “Prezado Senhor: Informamos que em reunião nesta data, a Administração poderá, neste momento, conceder as seguintes reivindicações: ‘I - reajuste anual de 2,5%; II - auxílio-alimentação de R$ 100,00; III - seguro de vida para os funcionários no prazo de até 120 dias; IV - que as negociações continuarão após a publicação do segundo índice da folha de pagamento desta administração. Lembramos que a Administração está em seu início e não pode responder por atos de outras gestões, e solicita um voto de confiança, face existir uma comissão permanente de negociação salarial e outras reivindicações. Cordialmente. Regiane Assis Dias Jatubá. Diretora do Departamento Municipal de Recursos Humanos e Administração’”. Disse então que, em apoio ao Sindicato, votariam contra o projeto. A vereadora Sebastiana declarou-se favorável à aprovação do projeto, “porque antes cem do que às vezes nada”, enfatizando que eles, vereadores, tinham um compromisso com a população de Bebedouro e os funcionários municipais. O vereador Antonio da Vidraçaria declarou-se contrário à aprovação do projeto, em atendimento ao pedido feito pelo Sindicato. Os vereadores Nelson Sanchez e Carlinhos Pica-Pau declararam-se favoráveis à aprovação do projeto. O vereador Bianchini posicionou-se contrariamente à aprovação do projeto, em atendimento ao pedido feito pelo Sindicato. Colocado em votação, o projeto foi aprovado por cinco votos, votando contrariamente os vereadores Antonio da Vidraçaria, Sensei, Bianchini e Mestre Rodrigo. Nada mais havendo a tratar, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 4ª Sessão Extraordinária, a realizar-se naquela data, dentro de cinco minutos, para discutirem e votarem o Projeto de Lei nº 33/2009, de autoria do Poder Executivo, que extingue e cria vagas que especifica e dá outras providências. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 30 de março de 2009. 
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